
r i.d i"i

PREFEITT'RÂ MI'I{ICPÂL DE ITÂBI
GAAINETE DO PRTFEITO

Leí n' 225 12014
de 30 de abril de 2014

Autoriza o Poder Executivo Municipal
a reajustar os salários dos serviclores
efetivos, comissionados e funções
gratificadas, dando outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABI, ESTADO DE
SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, respeitando a legislação Í'ederal e a Lei
Orgânica deste município,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os salários
dos cargos efetivos, comissionados e funções gratificadas dos servidores do Municipio
de ltabi.

ArI.2" - Os cargos a que se refere o artigo 1. desta Lei terão suas
remunerações calculadas e fixadas nos termos das tabelas I, II, III e IV, em anexo, que
ficam fazendo parte desta Lei.

Art. 30 - Fica o Poder Executivo, em conformidade com o
desempenho e a caÍga horiíria, autorizado a gratificar o servidor municipal, efetivo e
comissionado, no percentual mensal de até cento e cinqüenta por cento do seu salário
básico.

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publicação com
vigência a partir de 01 de abril de 2014.

Art. 5o - Revogam-se às disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itabi,30 de abril de 2014
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Prefeito Municipal
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PRETEITUR.A MI'NICIPAI, DE ITABI

GÁBINETE DO PREFEITO

ANEXO I
Tabela de Padrões Salariais dos Cargos Efetivos

Tabela I

LETRAS
NÍvsrs

A B C D E F G

I 724,00 745,72 768,09 791,13 8 14,86 839,3 r 864,49
II 725,48 747,24 769,66 1Q) 1\ 8 16,53 841,03 866,26
III 756,03 778,7 | 802,07 826,13 850,91 876,44 902,73
IV 816,51 841 ,01 866,24 892,23 919,00 946,57 974,97

881,83 908,28 93 5,53 963,60 992,s1 1.022,29 1.052,96
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PRTFEITURÁ MT'NICIPAL DE TTABI
GAAI!{ETE DO PREFEITO

ANEXO II
Tabela de Padrões Salariais dos Cargos Efetivos

Tabela II

LETRAS
NÍVEL

A B C D E F G

VI 1.358,43 I .399,1 8 1.441,16 1.484,39 1.528,92 1.574,79 t.622,03
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E-Eail: pmitabt@gnait.com - CNPJ: 13.1 13.063/000r_04

j}\t
+,



il,.d i",

.t*?'f
PREFEITURA MUNICIPÁL DE ITAAI

GABIITETE DO PREFEITO

ANEXO III
Tabela de Padrões Salariais dos Cargos Comissionados

Tabela III

S LO o
CC. 1 1.435 01
CC -2 935 87
CC-3 8l I ,09
CC-4 724,00
CC-5 724,00

Praça Teófilo Batista de Melo, 65 - Centro - CEp 49
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ANEXO IV
Tabela de Padrões Salariais das Funções Gratificadas

Tabela IV

SIMBOLO SA o
FG_I 742,31
FG_2 494 87
FG_3 371,16
FG.4 247,24

Praça Tófilo Batistâ de Melo, 65 -
E,6ail: pmi
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PREÍ'EITURÁ MI'NICIPAL DE ITABI
GÁBINETE DO PREFEITO

CARGOS
N L COI

AUXILIAR DE LIMPEZA
AUXILIAR DE SERVI OS GERAIS
JARDINEIRO
MENSAGEIRO
MERENDEIRA
ZELADOR

B ICOil
ATENDENTE
GUARDA MI.INICIPAL
VIGILANTE

VEL B CO III
AGENTE ADMINISTRATIVO
TELEFONISTA
FISCAL
FISCAL DE SERVI OS URBANOS
MOTORISTA
ELETRICISTA
PEDREIRO

N VEL BASICO Iv
AGENTE COMT'NITARIO DE SAUDE

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
ESCRI o
AUXILIAR DE ENFERMAGEM
AUXILIAR DE LABORA RIO
AI.IXILIAR DE CONTABILIDADE
COORDENADOR P LICO DE SAUDE
COORDENADOREM VIGILANCIA DE SAUDE

VEL BASICO V

ICO EM CONTABILIDADE
CO EM LABORAT RIO

TECNICO EM ENFERMAGEM
NIVEL B ICO VI

ICO ODONT LOGICO
ASSISTENTE SOCIAL
PSIC LOGO
NUTRICIONISTA
ADVOGADO
ENGENHEIRO (CNIL, AGR NOMO, AMBIENTAL, FLORESTAL
ENFERMEIRO

CNICO CONTROLE INTERNO
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NIVEL

AGENTE PUBLICO DE SAUDE

TECNICO EM AGROPECUARIA




